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' caSEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Rtebr
-

Processo no	 11080.008329/91-11

SessWo no: 	 16 de junho cG:. 1993	 ACORDNO no 203-00.L3
Recurso no n	 90,l2:cs
Recorrente:	 JACK S.A. INDUSTRIA DO VESTUÁRIO
Recorrida n	 DRF' EM rurao ALEGRE: - RE

IOF	 -	 DRAWBAL:K -	 DESCARACTERT~	 -
Destamwrisle da obriga0o. Aplica-JA no caso a
II +c 	 vi~te, prevista para jAmar~es em
regime comum. 1E1) - Encargo calculado com base ma
varia	 da Taxa Referencial 	 Diária
Inaplicabilidade nu perIudo especificado -
Pr~mites da ia e 2p. C2mara deste Co]. egiado.
Recurso provido em parte,.

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos
de recmrso inbarposto por jACK S.A. INDUSTRIA DO VESTUÁRIO.

ACORDAM cs Membros da Terceira Cgmara do Segunde:,
Conselho	 de Contribuintes, por maioria de votos, em	 dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia a TRD
Acumulada inserida no período de 01.02.91 a 01.08.91, tanto para
o tributo como para a multa. Vencido o Conselheiro Rosalvo Vital
Gonzaga Santos que votou pela incidencia da TRD em todo o

Nperíodo.

Sala das Sessffes/ em 16 de junho de 1993,

ar-17/

1 OSALW./4 i1'AL. GOIE1AGA SANTOS -• Presidente

I
11 r OfrO I 1i.2 ni/Ivenlete? 91	 ))[) 

o 
1 1 44 -e rl 1.4 t 7--":—.7)1( i// iii	 FRANDA - Procurador-Representante da

//
Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE 2 9 Affl 934

Participaram, ainda. do preseAte julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFAMASIEFF. MAURO WASILEWSKI.
TIBERANY FERRAZ DOS SIAMOS e sTmAsuno WROES TAQUARY.

FCLD/
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Recurso no:	 90.723
Acór~ no:	 203-00.513
Recorrente:	 JACK S.A. INDUSTRIA DO VESTUÁRIO.

RELATORI O

JACK S.A. INDUSTRIA DO VESTUÁRIO. com sede A Av,
Pernambuco 1 . bt9. Dai VYTA S. Geraldo, Pede Alegre/RS, e CO( no,
92.691.0057001-26, manifesta Recurso a este Colegiado (fls.
143/160). contra a decisão do Sr. Delegado da Receita Federal em
Porte Alegre-RS ( fls. 1'55/140) • que indeferiu a sua impugnação
(79/97), a qual, mediante prorrogação solicitada (fls. )5/76) 	 e

jr!delera (fls 78) foi protocolozidá em tempo hábil.

Pela autuação de fls. 01 e anexos, a empresa é
devedora do crédito tributado equivalente a Cr$ 14.499.716,40,
acrescido dom encaroos legais, calculados a-U, 28/08/91.

O fulcro da autuação fiscal, conforme demonmtrado
com clareza no Auto de Infração, foi o desvio do insumo importado
CGO1 suspensão de, tributos através do Regime do Drawback a a sua
cenmeuben te u til. i ia qão em produtos; con ,sumi d os no mercado in te uno

A	 fi5calização	 descreveu	 e	 enquadrou	 a5
irregularidades enccmtrada5, da meguinte formai

'a)A empresa obteve autorização para importar. com
5u5pensão do pagamento de tribrbis„ os insumes de
procedendo estrangeira dewites no referido Ato
Conce55ório. os quais deveriam mer por ela
utilizados na fabricacão de produto destinado à
exportag:So, a ser efetivada nos prazos fixados;

b)A interessada efetivamente importou, através das
Dis relacionadas nos Relatários de Comprovação, os
referidos ínsumos, que pelos registros e
documentos analisados.deram entrada efet$va em seu
estabelecimento

c)Os mesmos insume5 observada a relaflo
inumo/produto aplicável à espécie e considerando
as perdas admissiveis no processo industrial,
conforme indica o Ato Concessérid seriam
suficientes para fabricação do 27.000 peças de
vestmArio de couro, com o pemo de 51.300 kg:
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d)Io entanto, a fica].izat2Co promoveu, através das
Guias de Exporta eto relacionadas nos Relatórios de
Comprovação cie. lixportaçees, a experMaçã'o de 1;705
unidades dos predutos 2ffi apreço no total de 1918
kg, não tendo ciado, aos iesueos remaneçcentes,
indicado!m nos Anexos 01 a 03 do Relaterio de
Comprovação, destinaçVo outra prevista em norma
regularmentar especl-fica (reexportação, devoluçãb,
destruiçãe,	 transTerencia	 OU	 despacho	 paru
consumo). A empresa recolheu o Imposto de
Importafle e correspondente cobrado através do
bmecesso no 11080.010868/98-24.

Desta forma, e tendo em vista que os dites insumos
não MAJ. ”ite encontram em seu estabelecimento, fica
evidenciado haver a fiscalizada cometido, na
utilização do regime, irregularidade caracterizada
pelo inadimplemento parcial do compromisso de
exportaçWo assumido perante a CACEX,

F.:~ a empresa extraviou as centratos de . CáiribiC

relativos as GIs 367-e6/680-8 e 367-26/681-6, e o
Banco não os localizou, arbitramos a data de•
vencimento dos contratos de câmbio como sendo a
data de desembaraço das Dis 6600, de 08/09/86 e
6907 de 15/09/86 que se valerem da respedAiva GT,
aplicando a taxa de ~bio vigente à época. Os
demais contratos de cámbio foram localizados."

Em sua impuonabWo de fls. 79/97, - apresentada
tempestivamente, a autuada argumentai,

a) quanto aos fatos meociena ter obtido a impug-•
nante, através do Ato Concessário no 367-26/46-0g benefício
fiscal â ex por-laçar) g reg iMQ especial de Drawback, na modalidade
suspensáo;

b ) comprometeu-6e assim a expertar 27000 peças de
jaquetas, casares, calças masculinas e feminiruut„ saias de couro
bovino, no total de US$ 1.890.000,00n

•

c) amparada na concessão, promoveu impo1'ta0Ses no
valor de 279.852,50 p2 de couro bovino no valor de (JS$
305 „ 167, 52S

d) em relaçWo me Ate Ooncessório, comprovou pe-
rante a CACEX, órgão competente para e controle de Reg lmo,
exportaçC'es de 1.705 pecas de vestuário, totalizando US$
132.535,0N
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e) por motivo de falencia OOCCPtada PM 01.09.87,
foi impossível cumprir totajbmahte o compromisso de exportacnes
assuojeo, e, em cAnsegMencia, ficou obrigada a nacionalizar, ou
melhor despachar para consumo parte da DeciaraçWio de Importação
006600, de, 08.09.06 e traemp .almente as D. I .h nos 003907, de
15/09/Só, 0i0146, de 10/11/06, 01.1003, de 21/11/86, 01.1533, de
26/11/8S, 000127 de 07/01/97, 000649, de 23/01/8Y e 000650, de
23/01/87n

lâ em 29/09/00, a autuada, recolheu, através do
processo ng ii0S.30.010868/88- .21, os tributo devidos com base em
calculos fornecidos por essa DRF, tendo prammante a comunicae,,X0 da
CACEX; e

g) transcorridos tr@s anos Cl a 1. :1. do débitO
TDi a signatétria surpreendida com o Auto de infraçjY.o, objeto do
processn ora impugnado.

aianto ao mérito, refuta as datas cone,thAvhas na
authaçã5 COMO sendo as da liquidaçao do c&mbic, trazendo um
quadro anexo, COW as datas e valores que considera corretos.

Discorre sabre a compe~cia para arrecadar e
-Fiscalizar o IMF, citando hmjisia0o pertineahle. detendo-se sobre
a Resolu0o no 1.301/87.

Corhralera que na data dos tatos sob exame neste
processo era o Danco Central quem detinha competOncia para
fiscalizar e arrecadar o 'HF.

Menciona que a aliguota do ElF em vigor nas datas
dos fechamentos de câmbio relativos a inadimplOncia era para
produtos procedentes dos PaíSeS membros da ALADI, DM Çoral 20%
(vinte por- cento), e, DM partiudiar, procedentes da Argentina,
constante% dG Acordo no lv caso especítico, A (zero)	 em
COnsOnÜncia	 com	 o disposto na Resolução	 1.301/87,	 tece
consideraçMes sobre o Decreto-tei no 2.471/88, gue atribui
competncia para administração do IMF A Receita Federal,
argumentando que como os fatos sob exame ocorreram anteriormente
a vigOncia do supnxcitado diphima legal, nab alcançaria a egide
da EXJ..e.eita, a administraeSo do tributo cobrado.

PT,No admite existirem valores de 1DF a recolher
sobre os Contratos de Câmbio relativos ao pagamento das impor-
taçeYes referentes âs DIs mencionadas, CUJOS produtos foram des-
pachados para consumo através do processo no 11080.010068/B8-24.
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flor fim, argumenta ser de todo inaceitável a
inclosào na cobrança do credito trilai-bário, da TRD, à guisa de
atualitacào ou de CCrTC00 monetária por j á %P encontrar
referendada tal assertiva no âmbito judiciário.

Requer pela insulmIstiância da autuaçãe.

Na Informaflo Fescal (fls. 119/123), o autuante
aduz que, PM virtode de a empresa haver extraviado parte da
documentacào no período de falÊncia, houve necessidade de
arbitrar algemas datas do vencimento (fls. 26/20) á época dák
lavratura do Auto. Todavia em funçâo de informa0es adicionadas
pela impugnante e dados obtidos pelo Banco Central, foi. possível.
estabelecer as datas da liquidacááio dos contratos de câmbio, que
relaciona em seguida (fls. 120).

Discorre sebre o fato da não-cobrança por parto do
BACEN sobre o INF, pois a ccounicaçâo da DACEX foi feita em
lo/os/se (f15. 2A) o Já no dia 02/09/28, foi publicado o
Decreto-Lei ne 2,471 que transferiu para a Receit edoral a
administraçâo do l(Ml . Faltou, pois, no entendef da autoridade,
tempo hábil, nao tendo, entretanto, e mu:Em se manifestado
considerando o imposto jmdevido.

Questiona a validade dos benellcies proporcionados
pela ALAM e ACORDO DE: ALCANCE: PARCIAL, discutidos pela
imengnante.

Concluindo, mem:lona que, em relação á TRD e JUKCIS
de mora, deixa e pioNiunciamento a cargo do julgador oon(m.r.fuLi(i-i,
opinando, entreLmfbi, pela manotençào integral do feito fiscal.

A autoridade de 'lá instância louvou-se totalmente
na informaçãb fiscal, opinando pela improced(ância da impugnação
(fls. 135/140).

Na parte final do decisam, refere-se de medo
enfático ao encargo calculado com base na TRD, no período de
02/91 a 07/91. Reporta-se à legislaçâo de ruc~:ia - LmsUs nes
8.172/91 e 8.212/91 que considera aplicável.

0 entendimento da autoridade está resumido na
seguinte ementa:

5
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INCIDENCIA

- Operaves de "drawback. u . Descaracterizado o
regime especial, peio desrumprimento da obrigação,
aplica-Se Cr, tratamento legai previsto, para
importaçffes em regime comum:: o IMF é devido por
ocasião da liquidação do câmbio

111PLIGNAÇ74:3 IMPRMEDIENTIE„"

Inconfermada, a empresa interphs Recurso
Voluntário (fls. 143/1(S0) onde reitera os mesmos argumentos
trazidos na peça impugnatória.

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELIfl8 DE ALMEIDA

O Recurso é tempestivo, razão bem que dele tomo
conhecimento.

Snexiste razão a Fecrnente no questienamento
sobre o fato de fuoir à Receita Federal competência pave a
autuação.

E o que se depreende do disposto no Decreto-Lei no
2.471/98, em seu artigo 32, piirágrall) 3g, onde 5e lê„ verbasN

"Ar t. 3p - Compete à Secretaria da Receita
Feden.ii a administração da contribuição e do
adicional a que alude o art. ip, bem assim do
imposto sobre operaOes de credito, câmbio e
seguro sobre operãOes de crédito, câmbio e seguro
e sebre operaciMes relativas a titmlos e valores
mobiliárUMs (IDE), incluidas as atividades de
arrecadação, tributação e fiscalização.

	

Paragrafe 3c2 -- o disposto ne 	 parageafo
anterior	 aplicp-se, inclusive, aos 	 processos
instãurados	 anteriormente	 a	 vigCncia	 deste
Decrete-Lei.

.,.. .... ....„.......... ....... ......	

OrWie)	 assim, ter sido a lavratura do	 Ni to
efetivada por quem de .1 :i. viste que, quando da entrada em
vigor do supracitado decreto, em 02/09/88, o proces50 referente A
suspensão dos tr5Hp~ là estava em andamento, conforme menciona
a própria fisçalizae.4e (fls. 137).

Mo mérito, a impugnante adirrte que parte da
mercadoria importada com suspensão de tributos não foi exportada
(fls. 80) por motive de decretãção de -falência da empresa em
01109/27 e que m.lr la.k acontoncide„ atrãvés do processo no
11080.01~8/UB-2 g , pagou 'S.l. devido, não constando nos autos
que por tal tenha invocado o benefício ALADI, COMO alega no
processo questionado.

7
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Insiste a rmumarentme, no entanto, estar acobertada
neles benefIcios fiscais retromenclonados - ALADI e ncomo DE:
ALCANCE PARCIAL nas importacIles disculá.das.

Ora, na data do fechamento do1 . ccintratos de cãmbio
relativos à inadimplencia discutida, vigia a Resolução mw .. 11 np
816/23, posto que a Resolução 1.301 que a apelante considera
pertinente, 5:6 entrou em vigor em 01/05/82, após as liquldachJes
dc:c( contrates de cãmbio exigidos

kntrJz'LuvW„ o item 4.4.5.3.6. da ReseluElEc) 816 é
em tudo e por tudo semelhante ao item 4.c. da Resoluçao 1301,
mencionado pelo recnE'rente às tis. e6, guando se relerem "a
importacbes de mercadorias realizadas ao amparo de concessdes
tarifárias negociadas". Claro está que as imporaOes devem ser
realizadas com suporte na ALADI,

Por nutro lado, reza a Instrução Normatáva 40/74,
o modo pelo qual o benefício deve ser npluisitc~

"Item 4.1.1„ -- CI fundamento legai do benefício
flscal pretendido deverá constar do quadro :El da
UI, destinado a observa0es sobre o despacho, e (bú
item a do quadro 4 do Pbexo II."

Eo exame das D.Is nes autos anexas, verificasse
que o Unico benefício constante e o de drawback - susimpai„

Não obstante, a empresa, em todas elas,
cúmInnirute-se„ mediante lermo de Responsabilidade :, R ~:olher os
tributos dispensados ew caso de inadimplemento do Ato Concessório
362-86/46-0.	 Esclarece tambám a decisão a quo que, 	 para
importação realizada com beneficio ALADI, e necessário o
Certificado do arigem COMO estabelece o artigo 434, parIuvallJ
único, do Regulamento Aduaneiro:

"Art. 434 - No caso de mercadoria que goze de
tratamento tributário favorecido em razão de sua
origem, a comprevacão desta será feita por
qualquer meio julgado i(fl'Ineo.

Parágrafo único - Tratandn-se de mercadoria
importada de, pals-membro da ALADI, guando
solicjtada a aplicação do redusUIes tarifárias
negociadas pelo Drasil, a comprovação constará de
cor til :( (puni d e o vá g em em i t ido por entidado
competente do acorde com modelo aprovado pela
citada Associação„"

8
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Não tendo sido requerido o benefEcio DJW foi
exigido o certifimado referido e, uma ve...,. concbt%Acx o Wacqxacho
aduaneiro, incablvel requere sio a posteriori.

Quanto a allquota g ero, para importaço de evàgem
argentina, negociada no que tarkk4 ao ACORDO DE: ALCANCE: RMIIAL. no
1, só começou a vigorar quando do implemento da ReseluOc DACEll
nm 1 301 PI) 01.0 g .07, posteriormente, pois, às 1iquida0es de
c0mbie exigidas,

Considero, enttâM, quanto a esta wm-te, inatacada a
decisàâi recorrida.

Ho entanto, merece exame mais detalhado a súplica
da Recorrente no que se refere à exclusMM da TRD da exigencla
fiscal em pauta.

Com efeito, o digne julgador a quo, em seu
pronunciamento, procura refutar a distmrdância da lcrttnâcssada Am
rela0o à cobrança do encargo {::a II. com base na TRD, no
periode de 02/91 a 07/91.

(J encarço mencionack) foi. Mstituldo peia Medida
Provisória ng 291/91, ar :1- 7p„ convertida posteriormente na Lei
no 0.177 de 01/03/1991, alterada pela Lei nq 0.218 de 29/08/1991.
Permeia j ra 	 como se entende, um lapso de tempo considerável.

Diante de tal fato, permito-me citar as racEjes a
seguir que lrp E. levam a decidir pelo proviffic . nta parcial do Recmrse
Voluntartor.

4.0 Em decisWes rtEcertLes a la e a 2a Câmara%
deste Conselho, reconheceram e acataram a n2k) aplicabilidade do
encargo questionada, no período citado em juldwherrOme rmccâxtes.
tio voto condutor do Acórd3:o no 205.68.084, da ilustre Conselheira
2E1~ SANTOS SALOM00 WOLS2C7AK, aprecia a materla do modo como
segue..

"Portanto, a iftünkkitffix da rw 297 visou nâo
so reconhecer a impossi bi 1 i dade da cobrança dP
:juros :obre prestagffes e obrigaçUem nâMtvencidas,
mas -lambem a imprestabilidade da TRD come índice
de atualizaçà'e monetária, fosse de obricjaçUes,
fosse g e debitos vencidos, e introduzir outro meim
de resguardo do valor do fluxo de receitas do
Tesoure) (wdorar, daí cm diante, os Juros legaits„
de 12,4 para o patamar das TRDas, sobre OÇ debitas

9
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Essa Medida Provisória n2C0 foi coiniortida em
lei, ein vista do n•c•sso do Congresso Nacional, e
foi	 reeditada	 na Medida	 Provissgria	 298,
posterienounie convertida na Lei 8,218, cuja
viotancia, no particular, teve inicio pacificamente
assente na data de início de vigencia da MP 292,
vale dizer, 01.02.91.

.. ... ..,.—. .	 .... 	 . —	 ............. ... ..

Acentuo que o texto do artigo 9e da Lei
H.177, cum a reciaç'ão que ih( conferiu a Lei
8.218, tem exatamente o sentido objetivado pela Mb'
297, conforme sua Exposiçao de Motives no 205,
supra	 transcrita, eis que dele 	 excluiu	 as
obridaces nab vencidas, passando a conferir
natureza de juros co aplicabGes da TRD sobre os
debitas vericidos.

in afleraç:Xo da rimka) do art. 9c da L.

0.177, ileo art. 30 da l•i 8.21G, obviamente rUiCo
pretendeu dar vigncia retroativa à incidencia de
juros calculados pela MV, nem poderia faze-lo.

O sentido óbvio da norma e de rmconhecímento
da	 imprestabilidade da TRD como 	 incilee	 de
eorreçao„ conforme consistente jorisprudencia
judicial, consarada pelo preprio Flerto do Supremo
Tribunal Federal,

'
—.............,............i.. .......... . . .......
...—„...................,....„...,„„..,„..„..

,
Isto wysto„ tenho por imperioso !, em relaçao

ao período que medeou de teVerEire a agosto de.
1.991,	 admitir "a realidade...de ausência 	 de
indexaçào de valores fiscais", confessada	 na.
própria ExposiçSo de Motivos 205 (o Poder
Judiciario recusava a aplicabílidade da TRD para
Q5SC fim, e nenhum outro índice estava previsto em
lei).

Penso	 inarredável, também, em face	 dos
prinul irOus	 elemerffiros	 de	 direito	 e,
especificamente de direito Lr i, reconhecer
a impossibilidade da tfansmutaa da natxtreca das
iocicifInuias onsterifasr ri2ai se pode tiomis~mar
retroativamente	 em juro o que era	 cornsçae
winc~ia; n'áo se pode converter retroativamente

10
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em remuneraçah c que fei insti1m1do como
aficajilax'ãP de valor. A lei não pode hâtroagir
para agravar o (44as tráfaltikrio, nem para alterar
relacges :IA defiriidas. eu para mah)rar remuneracUes
relativas a períodos anteriohas â sua edição.

Por consegMencia, a i. ri 	 de juros sobre
es débitos para com a Fazenda Nacional somente
pode ter como índice a TEU) acumulada 	 deste
01.00,91, nun IA a acumulada pelo período
pretérito, Trata-se de m-incTpio elementar, que
dispensa maiores dígress5es,"

2p) Sobre a mesma matéria, pronunciou-se o Supremo
Tribur4,1 Federal, quande de julgamento, no Pleno, da ADIrl no 493,
em que figuram como requerente o Pflicurador-Geral da República e
n~Jridcns, o Presidente da República e o Congresso Nacional.

Tal julgamento em 25.06,92„ mereceu detalhado e
extenso voto do relater, a douto Ministro Moreira Alves e e
entendimento por maioria consolidado foi no sentido de que a
naturtzza hneldica da TR e de caráter remuneratório, bem como que
a cláusula de atualização monetária dos artigos da 1 _2i. ng
8..177/91, não pode Ser substituída pela TR„ Quanto a este
particular :, pois, a questão foi objeto de drslinde c torna-ss.
impossível reverte-la.

39) A Coordenação do Sistema dr Tributação	 CST
orientou as 8RFs, no sentado de se excluir - da multã - a par rela
concen~ce â TRD, tphdo em vista a nova redação dada ao artigo
90 da Lei. no B,177/91, pelo artigo 30 da 1.cd. no 8.218/91 (FAX
D1/SRRF/1 RF, de 18,09.91).

O entendimento fahandário determinou, pois, que de
oficio fosse excluída a variação da lED da multa, Concluí-se
então que, sendo para se excluir, também não deverá ser exigida.

A fill.11 . 1..a ¡nem-afim-IA é consectarto legal de tributo,
constituindo' se acessório que segue o principal. Entendo-se que
qualquer redução ou exclusão deverà decorrer de lei, segundo
cl is a Carta Magna. Ne obstante, a redução determinada pela
CST - mesmo que referente apenas A parte da multa - demonstra que
a administração fazendaria reconhece a inconstitucionalidade do
dispositivo que atualizava os creu/11os tributários pela TRD,

Ora, dada a legislação tributAria aplicável, ao se
reconhecer devida a exclusão da atualização da multa, devido se
torna reconhecer a mesma parte relativa ao tributo, no caso o
principal.
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Picórcno no n	 205...00.513

Tscts circunstâncias. me levam a conhecer e prever
parcialmente o Recurso Voluntário, votando pela exclus22) da 120
Acumulada inseráda nu poriodc de 01.02.91 a 01.(n3.91 tando para
o tributo como para a multa.

Sala dás SessUes, em 16 de junho do 199d.

• 01.10 (i k Cdg Ofr 2 Ido	
MARIA THEREZA VASCOE LLOS DE: _ME DA
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